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EMENDA IMPOSITIVA N°.051 A PROPOSICAO DE LEI N°.39/2024 

Projeto de Lei Nº 39/2024 
Emenda Orgamento N2 051/2024 
Tipo de Emenda: EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA 

Autoria: Anselmo Italo Leopoldino 
Beneficiarios: Associacao Desportiva e Cultural de Matias Barbosa 

Justificativa: 

A presente emenda destina-se a Associação Desportiva Matias Barbosa, CNPJ nº 
20.475.170/0001-30, com enderego na rua Wander Ribeiro de Carvalho, nº 369/02, bairro vista 
alegre, cidade Matias Barbosa, para aquisição de uniformes para times de futebol amador, 
compra de bolas, chuteiras e meias, rede de gol, passeio com idosos e baile da terceira idade. 

RESUMO DA EMENDA 

Valor Aumentado de Dotagdes R$ 5.000,00 

Marcar com um “X” a situação do crédito orcamentario: 
CREDITO _ ; 
ORÇAMENTÁRIO: Novo: X Suplementado: 

Identificacao dç ?rédlto Código Nome 
orçamentário 

Orgão: 2 Prefeitura Municipal Matias Barbosa 

Unidade Orçamentária: 7 Departamento de Cultura, Esporte e Lazer 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Subfunção: 27.812 Desporto Comunitário 

Programa: 27.812.010 Programa Consçruçao. Ampliação, Manutenção e Reforma de 

Espaços Esportivos 
Projeto Atividade: 2 ATIVIDADE 

0419 Novo DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO DESPORTO 
Nattiroza da Despesa: AMADOR — EMENDA IMPOSITIVA 
Elemento da Despesa 3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES 
Valores Iniciais: R$ 103.000,00 

Emenda (+): R$ 5.000,00 
Valores Finais: R$ 108.000,00 A / 
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CREDITO ORGAMENTARIO REDUZIDO: 

Identificagdo do " 
crédito orcamentario Codigo Ly 
Orgao: 2 Prefeitura Municipal Matias Barbosa 

Unidade 7 Departamento de Cultura, Esporte e Lazer 
Orgamentéria: 

Funcéo: 27 Desporto e Lazer 

Subfunção: 27.812 Desporto Comunitário 

Programa: 27.812.010 Érograma Consgruçao, Ampliação, Manutenção e Reforma de 
spaços Esportivos 

Projeto Atividade: 2 ATIVIDADE 

Natureza da Despesa: 0069 anAiED%VROLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO DESPORTO 

Elemento da Despesa: 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

Valores Iniciais: R$ 7.000,00 
Emenda (-): R$ 5.000,00 

Valores Propostos: R$ 2.000,00 

Matias Barbosa, 27 de dezembro de 202, 

Anse¥nd ftalo [eopoldino 
Vereaglor 

APROVADO 
Sala das Sessões 24 / 19 /ez(—l 
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